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RESOLUÇÃO N.k99 !
SESSÃO DE 09/121/98
PROCESSO DE RECURSO N~ 1/2670/95 I
AUTO DE ~~çÃO N!!2/l7ú477/95 I
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RECORRENTE: €ELULA DE JULGA~IENTO DE Ia INST l-\NCIA
RECORRIDO: ~L~OCARLOS TR,~SPORTES LTDA. I
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE MARIA VIEIRA MOT!

E:MENTA: ICMS. NQTA -FISCAL DE MICROEMPRESA
EMITIDA EM OPERA.çAo INTERESTADUAL. INIDON"EIDADE.
MERCADORIA EM i SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR.
Transpol1ar mercadorias dcobertadas por notª....fi~calde mic,roempresa
constitui infração à legislJyão tributária vigente, por não ser apropri.lda
para opera.;ão interestad~lal Todavia, referida operação foi realizada
por contribuinte enquadrado como microempresa, por conseguinte,
isenta de ICMS, devend6 ser aplk,ada ao caso ~oncreto a penalidade a

I

prevista no mt. 770, do peco n,)~1.~I9/91. Confinnada, por maioria de
votos, a decis..lo parciafmente condenatória exarada pela Ia Instância.I _

:~:::::desprTO

!
i

-~. . i Versa o presente prbcesso sobre acusa.;ão relativa ao trallspol1e de
mercado~ias acóbel1adas pela Nota Fiscal de Microel11pres..1nO~007, emitida por Penabrink Brinquedos
Ltda - rvIE, sediada em São Paulo e destinada a Tokio Impol1adora Ltda" em Fortaleza, considerada
inidôneal pôr não ser apropriada para a operação intJ.restadual e contendo também declarações inexatas

I '"d d d d' C" I d -qum1to a quantl a e e merca ona eietlvamente 1l"ansporta a. .

.. .[ . .. . Foml1lindic.,dos Jmo dispositivos infringidos os 3rts. 1°'11, ll, C, 18
VII, 11.1:.",7td, 700, combmados com o art. 71)7,fiI, "A", todos do Dec. nO.21.2I~/91.I Observa-se no "jpo da inki.l que as mercadorias apreendidasJicaml1l
sob a guarda e responsabilidade da empresa ó:"lutuatlana condição de fiel deposittu'ia. ~" .

! I .
. I ,. "Constam às fls. p~,e.OS dos autos, a la e 2:1 v~a.da nota tis.:;al objeto da

lIde e a I:\0plado Conhecuuento Transpolte Roddvlano de Cargas nO0854, enutIdo pelá auLllada.I \
i
I

I



I
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: A emitente da nota fisc,al, temJestiv3mentt-, \:~ompareéeao autos
através da aul11ada,al'egando que I) Del~.n° 24.726/86, no seu 311. ~o. ~ 2°, pennite a re.alização de
vendas para qualquei contribuinte sem perder a ~ondiç.ãode Múroempresa. indusive para qualquer .
estado do Bmsil e, Pfle o oanc<lamento do A.I. em tela. I .

I A nobre julgadora singular sob o fillldamento de que a operação foi
realizada por microempresa; não ter gerado cré.ditode imposto para o adquirente, nem prejuízo para o
Estado do Ceará, l dec.idiu pela parúial procedência do feito! fiscal. apli(~andoao caso concreto a
penalidade previsra no art. 770, do RICMS. I. I A Consultoria Tributária no Parecer de nQ 394/97. opinou pela
conflfmação da/ dec.isão singular, sendo este posicionaniento inteiramente acatado pelo ilustre
representante d/a/doutaProcuradoria Geral do Estado. se observa às fls. 32 dos autos.

É o relatório.
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Processo n:21/2670/95.

VOTO DO RELATOR:

tl03

I

. . . i . . Discute-se no present~ pro(-.esso o !fa~oda nota fi~c,alde microempresa
nO~007.enutlda por contnbmote enquadrado como flllcroempres..1 nao ser aproprIada para acobertar o
trânsito de mercadorias!em operação interestadual. I

I Preceitua o a"l li, indso TIl, IdO Convênio s/n de 15/1211970 (
Instih1Íu o Sistema In~egrado de Informações E..:x)nômico-Fisca,is .- SINIEF) que nas saídas de
mer\:',adorias para desdnatário$ localizados em outras unidades d~lF~deração deve ser emitida a nota
Fiscal série "C" , m~)delo 1; encontrando-se tal detenninaçãol incorporada à legislação ttibutáIia
est.,dnal no art. 108, it,~iso TIl, do De~. Ir' 21.219/91. I

.. i Como se vê, a preSe!lte si~~ç~o ?í.tica enquadra-se nas dispo~içõe~ do ,
art, 105, mClSOVI, do Doc. nO~1.~19/91, que conSIdera mldon~o o documento fiscal que n30 seja o '
legalmente exigido paira a operação. I

; P ":t 11. d . d '; or consegumte, e l e conc Ulr que a merca .ona transpolta a:
encontrava-se em sitliação fiscal iJTegular nos termos do art. 73-1-;do Dec. nt'. ~1.~19/91, que estabelec,e
o seguinte: " Entendb-se pôr mercadoria em situaY'lo fiscal irr~gular aquelas que, depositadas ou em
trânsito, forem encoAtradas desa..:x)mpallhadas de documentaçã6 fiscal própria ou acoberte: o trânsito
para contrihuinte nãd identificado ou excluído do CGF ou aindd, sendo esta inidône.a na forma do art ..
105, deste decreto. : I

i TOtlwia, mesmo não seodo a Jota fiscal de microempresa 0° 2007, a
legalmente exigida para acob~rt~lr (,)trânsito de merc,adoria en, opera~ão interestadual, há de se levar
em consideração qu~ foi emitida por contribuinte enquadrado como microempresa, logo, tratava-se de
uma operação isent~ de ICMS. I .I .

I

i Destarte, acosto-me ao parecer da douta Procuradotia Gt:ral dt) Estado,
que pugnou pela a~lkação da penalidade prevista no art. 7'70, do D.:l~. lf ~1 :!19/91, por st;!rmais
adequada ao caso J-oncfe:to. I

I I
! Isto posto, voto pelo oonJIJ.cimento do récurso oficial interposto,

negando-lhe provimento, para o fim de confirmar fi decisãb de parcial procedêneÍa do feito fiscal
exarada pela instârjda singular, de acordo ('om o parecer da do~ta Procuradoria Geral do Estado~

! II É o voto. I
I
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Processo nQ 1/2670/951
I

I
I
I

I
DECISÃO: I

I I +

, V' 'd I' ':I I , . . ;, .'. I lStOS,exanl1n~ os e ( IS~Ut1l os pspl!,sentes autos em que e reoonente
CELULA DE .RTLGAMENTO DE la INSTANCIA e recorrido SAO CARLOS TRANSPORTES
LTDA. I . I' : ..

I RESOLVEM o, m"mbro, da ,~, Câmara do Conselho d"R",ursos,
Tributários, por maioria de votos, conhecer do n:':(~l1rsoofk.ial interposto, negar-lhe provimento, para

fi ':1' - I 'I . :I " d l'a I' ~ ,I d d d Dcon trluar a l eClsao parcla mente (~Onlenatünae nst::Il1ÜIQ,.e ~cor o (',l)mo parec.er a outa'
ProüuradOlia GeÍ'al Lio Estado. Foi voto venddo o do iluslt'e Conselheiro Moadr José Barreira
Danziato, que votou: pela pardal prol~edência, nos termos do l~arágrafo ]0':0, do art. 87'S, do Dec,. no)'
24.569/97, (~omnovai reda.;.ãü dada pela Lei n') 1'2.771/~'7 em sel1;art. 3.:1.

'. I I. . . I, SALA DE SESSÕES DA 2~ CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos 0'11021'1~ I '
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José RibelfO NetO
Presidente

Ic)L+Sb- Çi ~
Ublr~tan Ferreira de Andrade .
Procurador do Estad10 ,. .I
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Fco.Das Chagas Aragão Albuquerque
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